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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No 118, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

Designação de  servidor  para se  deslocar  até  os
municípios de Porto Grande/AP e Pedra Branca
do Amapari/AP, no dia 18/01/2023.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019; 

CONSIDERANDO o Processo eletrônico n.º 2023.01.17.10031-14/DPE-AP;

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o servidor DIÓGENES ELESBÃO DA SILVA JÚNIOR, para se deslocar
até  os municípios de Porto Grande/AP e Pedra Branca do Amapari/AP,  no dia 18/01/2023,
para atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

Art.  2º. Esta Portaria entra  em vigor na data  de sua publicação, com efeitos a contar de
18/01/2023.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 08 de fevereiro de 2023.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No 119, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

Designa  servidor  para  se  deslocar  até  os
municípios de Amapá/AP e Calçoene/AP,  no dia
11/01/2023.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº 2023.01.19.10107-14- DPE-AP;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  o servidor  MARCOS VINÍCIUS MORAES DE ARAÚJO,  Chefe  de
Departamento de Engenharia/DPE-AP,  para se deslocar até os municípios de Amapá/AP e
Calçoene/AP,  no  dia  11/01/2023,  a  fim de  realizar  visita  técnica  de  acompanhamento  de
serviços de manutenção, nas sedes dos referidos municípios, para atender as necessidades da
Defensoria Pública do Estado.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 08 de fevereiro de 2023.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No 120, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

Designação de servidor para se deslocar até os
municípios  de  Amapá/AP e  Calçoene/AP,  no
dia 11/01/2023.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019; 

CONSIDERANDO o Processo eletrônico n.º 2023.01.17.10033-14/DPE-AP;

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o servidor DIÓGENES ELESBÃO DA SILVA JÚNIOR, para se deslocar
até  os  municípios  de  Amapá/AP  e  Calçoene/AP,  no  dia  11/01/2023,  para  atender  as
necessidades da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

Art.  2º. Esta Portaria entra  em vigor na data  de sua publicação, com efeitos a contar de
11/01/2023.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 08 de fevereiro de 2023.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No 121, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.

Designa  servidor  para  se  deslocar  até  os
municípios  de  Amapá/AP,  Calçoene/AP  e
Oiapoque/AP  no  período  de  23/01/2023  a
26/01/2023.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico n.º 2023.01.20.10121-14 – DPE-AP;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  o servidor  MARCOS VINÍCIUS MORAES DE ARAÚJO,  Chefe  de
Departamento  de  Engenharia/DPE-AP, para  se  deslocar  até  os  municípios  de  Amapá/AP,
Calçoene/AP e Oiapoque/AP, no período de 23/01/2023 a 26/01/2023, para recebimento das
obras das sedes da DPE/AP nos referidos municípios.

Art.  2º. Esta  portaria  entra  em vigor  na data  de sua  publicação,  com efeitos a  contar de
23/01/2023.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 09 de fevereiro de 2023.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
ERRATA DA PORTARIA Nº 06/2023/SDP-AP

ERRATA DA PORTARIA Nº 06/2023/SDP-AP

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

R E S O L V E:

Art. 1º. Errata da Portaria nº 06/2023/SDP-AP, publicada no Diário Eletrônico da Defensoria
Pública  do  Estado  do  Amapá,  edição  nº  005,  de  12/01/2023,  com  circulação  no  dia
12/01/2023.

Onde se lê:

Art. 2º.  Designar o  TITULAR DA 2ª DEFENSORIA CRIMINAL DE SANTANA, para
acumulação  extraordinária,  no  exercício  das  atribuições  do  defensor  público  GABRIEL
CORREIA DE FARIAS,  na  1ª  Defensoria  Criminal  de  Santana,  no período  de  06  de
janeiro a 04 de fevereiro de 2023.

Leia-se:

Art. 2º.  Designar o  TITULAR DA 2ª DEFENSORIA CRIMINAL DE SANTANA, para
acumulação  extraordinária,  no  exercício  das  atribuições  do  defensor  público  GABRIEL
CORREIA DE FARIAS,  na  1ª  Defensoria  Criminal  de  Santana,  no período  de  09  de
janeiro a 04 de fevereiro de 2023.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 09 de fevereiro de 2023.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 59, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023 - CGDPE.

Dá  publicidade  ao  dia  de  folga
compensatória de  Defensor
Público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2023.01.19.10088-2;

CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2019 do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  80/2022/CSDPEAP,  que  reorganizou as  atribuições  dos
órgãos de atuação da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria nº 21, de 26 de janeiro de 2023-SDP, que designou o Defensor
Público Substituto RAMON SIMÕES DE SOUZA, para atuar na 6ª Defensoria de Família de
Macapá, no período de 02 de fevereiro a 01 março de 2023;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 02, de 09 de Janeiro de 2023 – CGDPEAP;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art. 1º.  Publicizar  04 (quatro) dias de folga compensatória, do Defensor Público RAMON
SIMÕES DE SOUZA,  que  exerce  suas  atividades  como  substituto na  6ª  Defensoria  de
Família de Macapá, nos dias 17, 18, 19 e 20 de abril de 2023.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 09 de fevereiro de 2023.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 60, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória de
Servidor Público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2023.02.02.10468-2;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 02, de 09 de Janeiro de 2023 – CGDPEAP;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Publicizar  02 (dois)  dias  de  gozo  de  folga  compensatória do Servidor  Público
SANDERSON MENDES NERY,  que  exerce  suas  atividades  como assessor  jurídico  no
Núcleo Criminal de Santana, nos dias 10 e 13 de março de 2023.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 09 de fevereiro de 2023.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 61, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023 - CGDPE.

Dá publicidade ao dia de folga compensatória
de  Defensora Pública e  designa  titular  para
acumulação extraordinária.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2023.02.08.10625-2;

CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2019 do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  80/2022/CSDPEAP,  que  reorganizou as  atribuições  dos
órgãos de atuação da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  20,  de  26  de  janeiro  de  2023  -  SDP,  que  designou  o
Defensor  Público  Substituto  Rodrigo  Dias  Saraiva  para  atuar  na  1ª  Defensoria  Cível  de
Macapá no período de 02 de fevereiro a 01 de março de 2023;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 02, de 09 de Janeiro de 2023 – CGDPEAP;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;

CONSIDERANDO o  parágrafo  único  do  artigo  79  da  Lei  Complementar  Estadual  nº
121/2019.

R E S O L V E:
Art.  1º.  Publicizar  05 (cinco) dias de folga compensatória,  da Defensora Pública JULIA
LAFAYETTE PREIRA, que exerce suas atividades como titular na 5ª Defensoria Cível de
Macapá, nos dias 13, 14, 15, 16 e 17 de fevereiro de 2023.
Art.  2º. Designar  a 1ª  DEFENSORIA  CÍVEL DE  MACAPÁ para   acumulação
extraordinária do exercício das atribuições da Defensora Pública Julia Lafayette Pereira na
5ª Defensoria Cível de Macapá, nos dias 13, 14, 15, 16 e 17 de fevereiro de 2023.
Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.
Macapá/AP, 09 de fevereiro de 2023.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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 CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 62 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.

Dá publicidade a férias do Servidor Público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2023.02.07.10566-1;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 02, de 09 de Janeiro de 2023 – CGDPEAP;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Publicizar  30 (Trinta)  dias  de gozo de  férias,  referente  ao período aquisitivo de
2021/2022,  do  Servidor  ROGERIO LEITE MORESCO,  que  exerce  suas  atividades  na
Diretoria-Geral da Defensoria Pública do Estado do Amapá,  nos períodos de 02/05/2023  a
11/05/2023, 11/06/2023 a  20/06/2023, 13/11/2023 a 22/11/2023.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 09 de fevereiro de 2023.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 63, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.

Revoga designação de titular para acumulação
extraordinária  e  substituição  na Coordenação
do Núcleo Cível de Macapá e designa titular
para  acumulação  extraordinaria  na  4ª
Defensoria Cível de Macapá e substituição na
Coordenação do Núcleo Cível de Macapá nos
dias 16 e 17 de fevereiro de 2023.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 02, de 09 de Janeiro de 2023 – CGDPEAP;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO o artigo 93 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO a Portaria nº 17, de 30 de janeiro de 2023 - CGDPE, que deu publicidade
aos dias de folga do Defensor Público Márcio Fonseca Costa Peixoto nos dias 16 e 17 de
fevereiro de 2023;

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  61,  de  09  de  fevereiro  de  2023  -  CGDPE,  que  deu
publicidade aos dias de folga da Defensora Pública Julia Lafayette Pereira nos dias 16 e 17 de
fevereiro de 2023;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Fica  revogada a  designação da 5ª  DEFENSORIA CÍVEL DE MACAPÁ,  para
acumulação extraordinária no exercício das atribuições na 4ª Defensoria Cível de Macapá, nos
dias 16 e 17 de fevereiro de 2023.

Art.  2º.  Fica  revogada  a  designação  da 5ª  DEFENSORIA CÍVEL DE MACAPÁ  para
substituição  do  exercício  das  atribuições  do  Defensor  Público  Márcio  Fonseca  Costa
Peixoto, na Coordenação do Núcleo Cível de Macapá, nos dias 16 e 17 de fevereiro de 2023.

Art.  3º. Designar  o titular da  2ª  DEFENSORIA CÍVEL DE MACAPÁ para  acumulação
extraordinária  do  exercício  das  atribuições  do  Defensor  Público  Márcio  Fonseca  Costa
Peixoto, na 4ª Defensoria Cível de Macapá, nos dias 16 e 17 de fevereiro de 2023.
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Art. 4º.  Designar  o titular da  2ª  DEFENSORIA CÍVEL DE MACAPÁ, que substituirá o
exercício  das  atribuições  do  Defensor  Público  Márcio  Fonseca  Costa  Peixoto,  na
Coordenação do Núcleo Cível de Macapá, nos dias 16 e 17 de fevereiro de 2023.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura,  mantendo vigente todas as
disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 09 de fevereiro de 2023.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 64, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.

Altera,  a  pedido,  período  de  férias  do
Servidor Público EVANDRO DA SILVA
CUNHA.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2023.01.24.10214-1.

CONSIDERANDO a Portaria nº 07, de 19 de janeiro de 2023-CGDPEAP;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 02, de 09 de janeiro de 2023 – CGDPEAP;

R E S O L V E:

Art. 1º.  Alterar, a pedido, do Servidor Público EVANDRO DA SILVA CUNHA, o período
de  30  (Trinta)  dias  de  férias,  anteriormente  deferidas,  para  os  períodos  de 17/04/2023  a
26/04/2023, 16/10/2023 a 25/10/2023 e 11/12/2023 a 20/12/2023 e publicizada na Portaria nº
07, de 20 de janeiro de 2023 - CGDPEAP, passando o gozo a ser usufruído de 24/04/2023 a
28/04/2023 e 24/05/2023 a 02/06/2023.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 09 de fevereiro de 2023.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 65, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023 - CGDPE.

Dá publicidade ao dia de folga compensatória
de  Defensor Público e  designa  titular  para
acumulação  extraordinária e  substituição  na
Coordenação do Núcleo Cível e de Família de
Santana.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2023.01.20.10134-2;

CONSIDERANDO a Portaria nº 71,  de 14 de fevereiro de 2020-DPEAP, que nomeou o
defensor público SIDNEY JOÃO SILVA GAVAZZA como Coordenador do Núcleo Cível de
Santana/AP, Código CNE, a contar de 20 de janeiro de 2020;

CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2019 do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  80/2022/CSDPEAP,  que  reorganizou as  atribuições  dos
órgãos de atuação da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 02, de 09 de Janeiro de 2023 – CGDPEAP;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;

CONSIDERANDO o artigo 93 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Publicizar  02 (DOIS) dias de folga compensatória, do Defensor Público SIDNEY
JOÃO SILVA GAVAZZA, que exerce suas atividades como titular na 1ª Defensoria Cível e
de Família de Santana, nos dias 22 e 23 de junho de 2023.

Art. 2º. Designar o titular da 2ª Defensoria Cível e de Família de Santana para  acumulação
extraordinária  do  exercício  das  atribuições  do  Defensor  Público  SIDNEY JOÃO SILVA
GAVAZZA, na 1ª Defensoria Cível e de Família de Santana, nos dias 22 e 23 de junho de
2023.
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Art. 3º. Designar o titular da 2ª Defensoria Cível e de Família de Santana, que substituirá o
exercício  das  atribuições  do  Defensor  Público  SIDNEY JOÃO  SILVA GAVAZZA,  na
Coordenação do Núcleo Cível e de Família de Santana, nos dias 22 e 23 de junho de 2023.

Art.4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 09 de fevereiro de 2023.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 66, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023 - CGDPE.

Dá publicidade ao dia de folga compensatória
de  Defensora Pública e  designa  titular  para
acumulação extraordinária.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2023.01.25.10228-2;

CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2019 do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  80/2022/CSDPEAP,  que  reorganizou as  atribuições  dos
órgãos de atuação da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 02, de 09 de Janeiro de 2023 – CGDPEAP;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Publicizar  01 (um) dia  de  folga compensatória,  da Defensora Pública RENATA
GUERRA PERNAMBUCO,  que  exerce  suas  atividades  como  titular  na  Defensoria  de
Mazagão, no dia 24 de março de 2023.

Art. 2º. Designar o titular da DEFENSORIA DE PEDRA BRANCA DO AMAPARI para
acumulação extraordinária do exercício das atribuições da Defensora Pública Renata Guerra
Pernambuco, na Defensoria de Mazagão, no dia 24 de março de 2023.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 09 de fevereiro de 2023.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
CONTRATO N.º 001/2023

Vinculado ao Processo n.º 3.00000.229/2022 – DPE/AP

Contratante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  CNPJ:
11.762.144/0001-00.  Contratado: TIM S.A, CNPJ: 02.421.421/0001-11;  Objeto: serviços
de  de Telefonia Móvel Pessoal - SMP (Móvel-Móvel, Móvel-Fixo e dados), nas modalidades
local  e  longa  distância  nacional,  com fornecimento  de  aparelhos  de  smartphones 5G ou
tecnologia superior, em regime de comodato;  Fundamentação Legal:  Lei n.º 8.666/93, Lei
n.º  10.520;  Vigência:  de  19/01/2023 à  18/01/2025. Dotação  Orçamentária:  Programa:
1.03.122.0074.2021,  Ação:  2021,  Fonte  500,  Natureza:  339039;  referente  ao  PREGÃO
ELETRÔNICO  N.º  041/2022;  Valor Global  do Contrato: R$ 729.993,60 (setecentos  e
vinte e nove mil e novecentos e noventa e três reais e sessenta centavos). Signatários: JOSÉ
RODRIGUES DOS SANTOS NETO, Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, nomeado
pelo  Decreto  n.º  1399/2022,  de  25  de  março  de  2022,  pela  contratante e  UMBERTO
NAPOLITANO pela contratada.

Macapá-AP, 19 de janeiro de 2023

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP. N.º 002/2023 - DPE/AP

A Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP, torna público que o Excelentíssimo Sr.
Defensor Geral, em 09/02/2023,  HOMOLOGA o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO
SRP. N.º  002/2023 -  DPE/AP,  cujo objeto é  o  registro de  preços  para futura e  eventual
FORNECIMENTO  DE  GÁS  LIQUEFEITO  DE  PETRÓLEO  E  ÁGUA  MINERAL
NATURAL SEM GÁS, a fim de atender as demandas da Defensoria Pública do Estado do
Amapá, adjudicado em favor da empresa A. R. GOIS - EPP, CNPJ N.º 14.573.661/0001-10,
os  ITENS 03 e 04, no  valor de  R$  199.916,88 (cento e noventa e nove mil, novecentos e
dezesseis reais e oitenta e oito centavos).

Macapá/AP, 09 de fevereiro de 2023.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Edição assinada eletronicamente por:
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